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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024 - PML 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - PML 

(LEI Nº 14.133/21) 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de equipamentos e mobiliários por meio do convênio FAPESC: 1474/2021- Transferência 
2021TR002305, o qual tem como objetivo o “Fortalecimento da competitividade dos Arranjos Produtivos Locais (APL) 
através da Incubadora Tecnológica de Luzerna (ITL)”, em conformidade com as especificações constantes no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos que o integram. 
 
1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência, em anexo. 

 
 
2. DO CONTRATADO 
 
ELIS MARIA MADRUGA TERAPIA OCUPACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.009.984/0001-35, 

estabelecida na Rua Ângelo Scarpetta, n° 150, Sala 05, Bairro Cruzeiro do Sul, no município de Joaçaba, Estado de 

Santa Catarina, CEP: 89.600-000, representada neste ato pela sua Sócia Administradora, Sra. Elis Maria Madruga 

Rodrigues. 

 

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

A escolha pela empresa MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA se deu em razão de ter ofertado o menor lance para os 
itens durante a sessão de Dispensa Eletrônica nº 005/2024, e por ter atendido os requisitos exigidos previamente à 
contratação. Ainda, a referida empresa comprovou que possui todas as condições de habilitação jurídica, qualificação 
técnica e regularidade fiscal necessárias para a contratação. 
 

4. DO VALOR CONTRATADO 
 
4.1. O valor a ser pago à contratada, refere-se à sua Proposta Readequada vencedora do certame, conforme segue:  

LOTE 1 – EQUIPAMENTOS DE SOM 

Item Quant. Unid. Descrição 
Preço Un. 

Proposto 

Preço Total 

1 1,00 UN 

Microfone duplo, modelo de mão, sem fio, UHF, com saídas 

balanceadas e não balanceadas, incluso: receptor com 

display contendo no mínimo as informações de canal, 

frequência e antena usada; cabo P10; fonte de energia bivolt; 

case de transporte e manual de utilização. Frequência entre 

610 MHz-690MHz. Marca e modelo de Referência: Dylan D-

9000 S. 

MARCA COTADA: KARSECT / KRD200D 

R$ 1.249,00 R$ 1.249,00 

2 1,00 UN 
Mesa de som analógica, bivolt, no mínimo 6 canais, com 

entradas balanceadas e XLR, entrada USB, função Bluetooth, 

interface de áudio, equalizador gráfico de no mínimo 7 bandas 

R$ 1.036,00 R$ 1.036,00  
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e processador de efeitos. Marca e modelo de Referência: 

Mesa de Som SoudVoice - MS602 EUX. 

MARCA COTADA: SoudVoice - MS602 EUX 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.285,00 

LOTE 2 – MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO 

Item Quant. Unid. Descrição 

Preço de 

Referência 

Un. 

Preço de 

Referência 

Total 

3 14,00 UN 

Mesa de escritório, reta em MDP 25mm, tampo 1,0 x 0,60m. 

Altura aproximada 0,74m. Pé painel, sem gavetas. Cor 

NOGAL (conforme padrão anexo). 

MARCA COTADA: AVANTTI / MESA 1,0M 25MM 

R$ 321,20 R$ 4.496,80 

4 2,00 UN 

Mesa de reunião em MDP 25mm de espessura, tampo 

2,70x1,20m com borda de 2mm com raio de 2mm em todo o 

contorno, saia de 15mm e pé metálico com passagem de 

fiação. Altura aproximada 0,74m. Mesa para, no mínimo, 8 

(oito) pessoas. Cor NOGAL (conforme padrão anexo). 

MARCA COTADA: AVANTTI / MESA 1,0M 25MM 

R$ 1.546,60 R$ 3.093,20 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 7.590,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  9.875,00 

 

4.2. O valor total a ser pago à CONTRATADA corresponde a R$ 9.875,00 (nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 

 
5.  FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega 
dos produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 
5.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO 
DE ICMS. 
5.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS. 
5.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
5.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor 
designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei 14.133/2021. 
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5.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
5.3.1. A Contratada deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
5.3.2. Para a presente contratação é obrigatório constar nas notas fiscais a seguinte informação: “convênio FAPESC: 
1474/2021- Transferência 2021TR002305”. 
5.3.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 

➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 

5.4. Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei. 
5.4.1. O pagamento poderá ser sustado pelo Munícipio, quando os serviços não estiverem de acordo com o 
estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 
 
5.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção 
do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna/SC, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
5.6. A Contratada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o 
Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
5.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor. 
 
5.8. Os preços inicialmente contratados não serão reajustados. 
 
5.9. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer 
de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo Fornecedor. 

 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em especial o disposto no art. 75, inc. II. 
 
7. DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que observadas, no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente Contrato, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 

Ação (s): 
02.008.19.661.0201.2.280 - Manutenção da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e 
Administrativa da ITL 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
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Modalidade de Aplicação (s): 4.4.90. Investimentos - Aplicações diretas 
  
Fonte (s): 1.701.8030.00 – Convênio FAPESC 

 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.1.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo do servidor Dreone Mendes, ou quem o substituir. 
9.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
9.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
9.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
9.2. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Prefeito, Sr. Juliano Schneider, ou quem o substituir. 
 
 
10. DA AUTORIZAÇÃO 
 
JULIANO SCHNEIDER, Prefeito, no exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, bem como do Decreto Municipal nº 3305/2023, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação por Dispensa de Licitação. 
 
Adotem-se as medidas necessárias para a efetivação contratual ora autorizada. 
 
Publique-se, na forma legal. 
 

Luzerna/SC, 26 de março de 2024. 
 

 
 

---------------------------------------------------------------------- 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

Juliano Schneider 
Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica destina-se à aquisição de equipamentos e mobiliários por meio do 
convênio FAPESC: 1474/2021- Transferência 2021TR002305, o qual tem como objetivo o “Fortalecimento da 
competitividade dos Arranjos Produtivos Locais (APL) através da Incubadora Tecnológica de Luzerna (ITL)”, em 
conformidade com as especificações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos que o integram. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição de equipamentos de som e mobiliário para a Incubadora Tecnológica de Luzerna tem o objetivo 
de atender ao CONVÊNIO FAPESC 1474/2021- Transferência 2021TR002305, firmado entre o Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC) e o 
Município de Luzerna-SC, ao qual se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes 
para consecução de projeto chamado “Fortalecimento da competitividade dos Arranjos Produtivos Locais (APL) através 
da Incubadora Tecnológica Municipal de Luzerna (ITL)” aprovado no edital de Chamada Pública 24/2020 – “Programa 
de Incentivo ás Incubadoras de Empresas Catarinenses”.  

Conforme se verifica no plano de trabalho do convênio, os objetivos da contratação são: 
a) OBJETIVO GERAL: Implantação do Projeto de fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais (APL) através 

da Incubadora Tecnológica Municipal de Luzerna (ITL), ofertando infraestrutura adequada para qualificação das 
Empresas incubadas de diversos ramos, com o intuito de aumentar e apoiar o surgimento de negócios inovadores que 
fomentem o município e região. 

b) OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

✓ Promover a estruturação e adequação dos planos estratégicos da Incubadora Municipal de Luzerna (ITL) 

ao plano de desenvolvimento da região de ação da incubadora; 

✓ Realizar a estruturação e adequação da infraestrutura técnica e de espaços para fomento e criação de 

novas empresas, trabalho e renda; 

✓ Promover a articulação e conexão das incubadoras e seus empreendimentos apoiados com a Rede de 

Centros de Inovação do estado de Santa Catarina; 

✓ Promover a ampliação a competitividade da economia catarinense e o desenvolvimento socioambiental 

sustentável do Estado de Santa Catarina; 

✓ Realizar o alinhamento das ações e planos estratégicos em vigência com a nova proposta de projeto, 

permitindo uma aceleração de processos inovadores ao escopo original, e a nucleação de novas empresas e empregos 
com vistas ao equilíbrio regional e a melhoria da qualidade de vida da população do estado de Santa Catarina. 

Diante disso, pelas razões expostas, faz-se necessária a contratação de empresa(s) especializada(s) que 
fornecerá(ão) os equipamentos de som e mobiliário, capazes de aprimorar a estrutura da Incubadora Tecnológica de 
Luzerna/SC e consequentemente melhorar e fortalecer as empresas incubadas, sendo fornecido apenas o 
indispensável para o atendimento das necessidades do município. 
 
2.1. JUSTIFICATIVA DO USO DE LOTES 

Embora trate-se de itens comuns, processar a licitação por lote é o método que visa melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, ao passo 

que é visível que os itens a serem adquiridos referem-se a dois nichos de mercados diferentes, o de móveis e de 

equipamentos de som. 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
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Sabe-se que no fornecimento de itens com diferentes finalidades, onde o mercado atua de forma segmentada, 

como regra, o parcelamento traz uma maior competitividade aos certames, com a tendência de obtenção de melhores 

preços. 

Todavia, a natureza similar dos objetos licitados, permite centralizar o gerenciamento dos produtos fornecidos, 

evitando o desperdício de recursos humanos e materiais na gestão e fiscalização de múltiplos contratos, buscando 

assim, a eficiência e governança nas contratações públicas, bem como alcançando o preço mais vantajoso à 

administração por meio da economia de escala. 

Ainda, necessário esclarecer que no caso dos mobiliários estes devem observar uma padronização de 

fabricação e instalação, evitando assim, que sejam fornecidos materiais, design e padrões distintos entre itens similares, 

mantendo-se, portanto, uma padronização na confecção e instalação dos bens objeto licitados, além de proporcionar 

melhor fiscalização na execução de cada item. 

Outrossim, a junção dos itens em lotes, visa ofertar lotes mais atrativos aos fornecedores, bem como 

proporcionar maior disputa, haja vista, os itens de forma individual poderiam ocasionar desinteresse dos licitantes, e por 

conseguinte, alcançar economia de escala e um preço global menor no objeto licitado, objetivando maior economia ao 

município. 

O parcelamento do objeto, em itens, porém reunidos em grupos, neste caso, se demonstra técnica e 

economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação. Visa, tão somente, assegurar 

a gerência adequada da contratação, atingindo a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 

necessidades da Administração Pública e dos munícipes em geral.  

Diante disso, para a aquisição de que trata este processo licitatório, opta-se pelo agrupamento de itens em 

lotes, por serem de mesma natureza gerencial, sendo utilizado como critério de julgamento o menor preço por lote, 

buscando deste modo obediência ao princípio da economicidade, celeridade e eficiência. 

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro a seguir, sendo que os valores 

contratados por item serão conforme proposta vencedora da Dispensa Eletrônica. 

LOTE 1: EQUIPAMENTOS DE SOM 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1,00 UN 

Microfone duplo, modelo de mão, sem fio, UHF, com saídas balanceadas e não 

balanceadas, incluso: receptor com display contendo no mínimo as informações de 

canal, frequência e antena usada; cabo P10; fonte de energia bivolt; case de transporte 

e manual de utilização. Frequência entre 610 MHz-690MHz. Marca e modelo de 

Referência: Dylan D-9000 S. 

2 1,00 UN 

Mesa de som analógica, bivolt, no mínimo 6 canais, com entradas balanceadas e XLR, 

entrada USB, função Bluetooth, interface de áudio, equalizador gráfico de no mínimo 7 

bandas e processador de efeitos. Marca e modelo de Referência: Mesa de Som 

SoudVoice - MS602 EUX. 
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LOTE 2: MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO 

Item Quant. Unid. Descrição 

3 14,00 UN 
Mesa de escritório, reta em MDP 25mm, tampo 1,0 x 0,60m. Altura aproximada 0,74m. 

Pé painel, sem gavetas. Cor NOGAL (conforme padrão anexo). 

4 2,00 UN 

Mesa de reunião em MDP 25mm de espessura, tampo 2,70x1,20m com borda de 2mm 

com raio de 2mm em todo o contorno, saia de 15mm e pé metálico com passagem de 

fiação. Altura aproximada 0,74m. Mesa para, no mínimo, 8 (oito) pessoas. Cor NOGAL 

(conforme padrão anexo). 

 

 
4. DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
5.1. A Contratada deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto licitado deverá 
ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, observando as orientações estipuladas no 
Aviso e Termo de Referência, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local 
determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais. 
5.1.1. A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
 
5.2. A licitante vencedora, tem o prazo de até 10 (dez) dias úteis, para efetuar a entrega dos itens solicitados, 
contados da emissão da autorização de fornecimento a ser emitida pelo ente municipal, de acordo com as necessidades 
do Município de Luzerna/SC, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local 
determinado pelo setor requisitante, sem custos adicionais, devendo atender às especificações contidas no Termo 
de Referência. 

 
5.3. Os materiais utilizados e serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as 
normas e legislação pertinentes para cada um, sendo que os materiais deverão apresentar as características originais 
do fabricante. 
5.3.1. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, recondicionados, remanufaturados ou que tenham sofrido 
qualquer alteração em suas características originais. 
5.3.2. A Contratada deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais que possuam selo INMETRO 
e ANATEL, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as 
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
 
5.3.3. Para todos os itens que compõem o presente Aviso, deverão ser observadas as seguintes garantias: 
5.3.3.1. A garantia do objeto deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 
funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos. 
5.3.3.2. O prazo de garantia total e irrestrita será de no mínimo 6 (seis) meses contra defeitos de fabricação e para 
reposição de peças, contados do recebimento definitivo. Para cobertura da garantia, deverá ser utilizada assistência 
técnica autorizada do fabricante, com o fornecimento integral de peças, componentes e mão-de-obra, sem qualquer 
custo adicional aos apresentados na proposta de preços; 
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5.3.3.3. Caso a garantia prestada pelo fabricante seja menor que 6 (seis) meses, o fornecedor dos produtos ou 
serviços será responsável pela garantia mínima, sem quaisquer ônus adicionais, independente de declaração 
expressa. 
 
5.4. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 
entregas dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de objeto recusado por não atenderem 
ao Edital. 
5.4.1. A montagem dos itens que compõem o LOTE 2 é de responsabilidade da Proponente Vencedora. 
5.4.1.1. As entregas e montagem deverão ocorrer nos locais especificados e com o acompanhamento do servidor 
responsável designado pelo Município. 
5.4.1.2. Os mobiliários deverão estar em conformidade com as especificações do Termo de Referência, e deverão 
serem montados no ambiente correspondente e indicado pelos responsáveis. 
5.4.1.3. Caberá à empresa contratada fornecer, às suas expensas, os veículos para o transporte de materiais e 
pessoal, as ferramentas, e equipamentos, necessários à execução dos serviços ora contratados sendo que a 
Proponente Vencedora se responsabilizará por todos os materiais, acessórios, peças, equipamentos, insumos e outros 
que se façam necessários à ordem do fornecimento, sem ônus para o município 
 
5.5. Na execução dos serviços de montagem dos itens que compõem o LOTE 2 deverão ser observadas, de modo 
geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
5.5.1. As instalações deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive às de segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como preservar a integridade dos instaladores 
e a garantia dos objetos licitados. 
5.5.2. A empresa deverá dispor de pessoal treinado, ferramental próprio e todos os EPIs e EPCs necessários a 
realização do objeto, em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre 
seu correto e indispensável uso. 
5.5.3. A proponente vencedora levará em consideração as normas e regulamentos governamentais decorrentes da 
Lei nº 6.514/77, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 
5.5.4. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor de uniforme, 
identificação e equipamentos de proteção individual, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita 
execução dos serviços. 
5.5.5. Não haverá interrupção das atividades internas da edificação, portanto todos os cuidados deverão ser tomados 
para evitar danos aos servidores, à edificação existente e a terceiros, por ocasião da execução dos serviços, ficando o 
ônus dos reparos por conta da futura contratada. 
5.5.6. A proponente vencedora, que for executar serviços de montagem ao município, fica responsável por deixar o 
local limpo e organizado após a conclusão destes, recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar. 
 
5.6. A proponente vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto 
contratado, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho, cabendo 
exclusivamente à contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade ou colocado à disposição 
para a execução do objeto. 
 
5.7. A proponente vencedora deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados quando em serviço, bem como, terceiros, quando ocasionados por seus colaboradores e/ou prepostos, 
ainda que intencionalmente. 
5.7.1. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua 
sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço 
no atendimento do objeto. 
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5.7.2. A proponente vencedora deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados quando em serviço, bem como, terceiros, quando ocasionados por seus colaboradores e/ou prepostos, 
ainda que intencionalmente. 
 
5.8. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no 
Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

 
5.9. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos 
quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de 
terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
 
5.10. A Contratada responderá pelos materiais utilizados, pela integridade e segurança dos serviços executados, na 
forma da lei. 

 
5.11. A Contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 
causarem ao Município ou a terceiros na execução do objeto contratado. 
 
5.12. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do aviso e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
6.1.1. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório. 
6.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório. 
6.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
6.1.4. Emitir a Ordem de Serviço Inicial ou Autorização de Fornecimento, para o efetivo início dos serviços ou entrega 
do objeto, para início da execução, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
6.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
6.1.6. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
6.1.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada. 
6.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço 
contratado. 
6.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
6.1.12. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
6.1.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.14. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e 
qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
6.1.15. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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6.1.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.16.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
6.1.17. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de até 30 (dias). 
6.1.18. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
7.1. São obrigações da CONTRATADA 
7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
7.1.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 
anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
7.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Aviso e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.5. Manter, durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.1.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.1.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
7.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
7.1.9. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
7.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
7.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.1.12. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 
7.1.13. Quando requerido, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
7.1.15. Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-os e 
preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive certificando-se das referências, visando maior 
segurança e qualidade na execução dos serviços. 
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7.1.16. A Contratada deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos serviços, 
responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material manuseado, não devendo afastar-se dos 
seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas. 
7.1.17. Atender as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas 
Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei 
Municipal nº 1504/2017. 
7.1.18. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 
uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da empresa contratada; realizando a 
fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários e exigindo corretamente seu uso. 
7.1.19. Ainda, a Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
7.1.20. Deverá a Contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
7.1.21. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.1.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.1.23. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
7.1.24. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Documento Equivalente, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
7.1.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.1.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato/Documento 
Equivalente. 
7.1.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
7.1.29. A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência 
da Contratante. 
7.1.30. A Contratada não poderá veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do Município. 
7.1.31. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão 
dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.1.32. O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 
7.2. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas 
no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais e materiais 
fornecidos: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  
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b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento 

do objeto;   

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade 

socioambiental, acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e 

demais recursos naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 

aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 

demanda. 

 

7.3. Da Subcontratação: 
7.3.1. É vedada a subcontratação do objeto, devendo ser prestado exclusivamente pela Proponente Vencedora. 
 

8. DO RECEBIMENTO 
 

8.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 
forma: 
8.1.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e Contrato, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
8.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-
se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa a promover a devida substituição às suas 
expensas, contados da notificação da contratada. 
8.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os materiais/equipamentos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos, imediatamente. 
 

8.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito 

de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se 
excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
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8.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos materiais e equipamentos 
utilizados ou fornecidos na prestação do objeto, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que 
encontram-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob 
pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso 
na entrega, à contar da data efetiva do pedido. 
8.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 
8.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Aviso, verificadas posteriormente, e 
por danos deles decorrentes. 
 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
8.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 
8.10. Responsável pelo recebimento  
8.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.10.2. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
 

Dreone Mendes 

Fone: (49)3551-4700 

E-mail: gmc@luzerna.sc.gov.br  

 

8.10.3. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Prefeito, o Sr. Juliano Schneider, ou quem o substituir. 
8.10.4. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos serviços e será exercido no 
interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de 
terceiros, por qualquer irregularidade. 
8.10.5. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Aviso, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
8.10.6. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
8.10.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.10.8. Concluídos os serviços e/ou entregues os materiais objeto, se estiverem em perfeitas condições serão 
recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 
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8.10.9. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
deste Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais registros, documentos legais. 
8.10.10. Aceito os materiais/serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança nos equipamentos e/ou trabalhos prestados, subsiste na forma da Lei. 
8.10.11. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 

 

9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente. 
9.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO 
DE ICMS. 
9.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS. 
9.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
9.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor 
designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei 14.133/2021. 
 
9.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
9.3.1. A Contratada deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
9.3.2. Para a presente contratação é obrigatório constar nas notas fiscais a seguinte informação: “convênio FAPESC: 
1474/2021- Transferência 2021TR002305”. 
9.3.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 

➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 

9.4. Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei. 
9.4.1. O pagamento poderá ser sustado pelo Munícipio, quando os serviços não estiverem de acordo com o 
estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 
 
9.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção 
do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna/SC, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
9.6. A Contratada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o 
Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
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9.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor. 
 
9.8. Os preços inicialmente contratados não serão reajustados. 
 
9.9. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer 
de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo Fornecedor. 
 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas provenientes da execução da contratação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, 
durante a vigência da presente contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s): 02.008.19.661.0201.2.280- - Manutenção da Diretoria de Desenvolvimento Econômico e  

Inovação e Administrativa da ITL 

Modalidade de Aplicação (s): 4.4.90. Investimentos - Aplicações diretas 

Fonte (s): 1.701.8030.00 – Convênio FAPESC 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
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